
Ano VII – Edição nº 985 - Tibagi, 30 de janeiro de 2019. 

 

 

 
 

 

      
Atos do Município de Tibagi – Paraná  |  Criado pela Lei 2499/2013  |  Distribuição Gratuita 

 

 

Diário Oficial 

IMPRENSA OFICIAL – PUBLICAÇÃO DIÁRIA Jornalista Responsável: Bianca Martins 



                                                                                                                     
  

 

Ano VII – Edição nº 985 - Tibagi, 30 de janeiro de 2019. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 
 
 
 

Página | 2 

 



                                                                                                                     
  

 

Ano VII – Edição nº 985 - Tibagi, 30 de janeiro de 2019. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 
 
 
 

Página | 3 

 



                                                                                                                     
  

 

Ano VII – Edição nº 985 - Tibagi, 30 de janeiro de 2019. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 
 
 
 

Página | 4 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TIBAGI 
 
RESOLUÇÃO Nº 174/2019  

 
SÚMULA: Exonera Pensionista por Motivo de Completar Maior Idade  

  Previdenciária e dá outras providências.  
 

JOAIRAN MARTINS CARNEIRO, Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Tibagi, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal nº 1.757/2001 (Organização do RPPS); 
 
    RESOLVE:  
 
    Art. 1º - EXONERAR, por motivo de Completar a Maior Idade Previdenciária, o Pensionista, Senhor JOÃO 
PEDRO CORDEIRO NETO, Dependente da Servidora Falecida JANE SILVIA MACHADO PRESTES, que de acordo com a Certidão de Nascimento 
completou no dia 11.01.2019, 21 anos de idade. 

 
    Art. 2º - A partir de 01.02.2019, ficam suspensos todos os privilégios do mesmo sobre a Folha de Pagamento 
do TIBAGI PREV, tendo direito apenas as verbas rescisórias á serem depositadas na conta bancária do exonerado. 

 
    Art. 3º - Ficam redistribuídos os valores dos benefícios entre os demais dependentes, filhos menores, sendo: 
FLAVIA MARIA PRESTES CORDEIRO, com quota de 33,34%, KAMYLLE GABRYELLE PRESTES CORDEIRO, com quota de 33,33% e KAUÃ 
PRESTES MATOS, com quota de 33,33%, retificando os benefícios de pensão concedidos pelo Decreto nº 693, de 22 de Janeiro de 2016, de autoria 
da Prefeitura Municipal de Tibagi 

 
    Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a partir de 01.02.2019. 

 
Tibagi, em 30 de Janeiro de 2019. 

 
 
 

JOAIRAN MARTINS CARNEIRO 
DIRETOR-PRESIDENTE 
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